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Manaus, 20 de Março de 2008.

Caro Colaborador,

Estamos no momento de grandes mudanças do ponto de vista político, econômico e

social em todo o mundo. A empresa moderna enfrenta o grande desafio de se manter

competitiva no ambiente de concorrência global. Preparar-se para essa competição,

significa muito mais do que investir em novas tecnologias, injeção de capitais, explorar

novos mercados, exige alto investimento em capital humano, que hoje é o grande capital

da empresa moderna e, sem dúvida é o maior diferencial do mercado.

Pensando nisso, a DNP-Distribuidora Nacional de Petróleo vêm investindo na Área

de Atuação, tendo contratado recentemente novos profissionais para atuarem na área de

SGI, paralelamente, houve a contratação de uma Consultoria, que desenvolveu um

trabalho junto aos gestores, com o intuito de potencializarmos as nossas qualidades, bem

como nos aprimorarmos no que for necessário.

Faz parte desse trabalho, a adoção de um Código de Ética que, além de

estabelecer os princípios éticos que formam a base para as relações entre a Organização

e seus colaboradores, dá os meios e os instrumentos que tornam transparentes as

questões que poderão afetar a gestão adequada da empresa.

Por esse motivo, a Diretoria aprovou este Código de Ética, que define as diretrizes

e padrões de integridade e transparência aos quais todos nós devemos aderir e que

incorporará o nosso Contrato de Trabalho e Prestação de Serviços.

Nosso compromisso com uma administração aberta e transparente, com base no

respeito pelas leis e regulamentos internos é essencial no sentido de assegurarmos a

confiança de nossos sócios, colaboradores, fornecedores, clientes, instituições financeiras

e com a comunidade onde interagimos.
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Devemos partir do pressuposto que esta confiança sempre fará parte de nossos

ativos e é o elemento fundamental de nossa força competitiva. Sua preservação é um

dever de todos!!!

Atenciosamente,

Elzio Alecrim, Valdir Alecrim, Haroldo Ale
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POR QUE UM CÓDIGO DE ÉTICA

Todas as decisões e ações produzem efeitos sobre todos aqueles que mantêm

relações conosco. Saber disso implica ter consciência de que nossos atos podem

ser avaliados pela sociedade como certos ou errados, justos ou injustos, legítimos

ou ilegítimos. Nesse contexto, tanto podem melhorar nosso relacionamento como

prejudicá-lo de fato, práticas oportunistas deterioram o ambiente interno e

desgastam as relações entre os membros da empresa, podendo implicar

negativamente na reputação do Negócio. O posicionamento da Empresa, a respeito

de assuntos passíveis de apreciações morais, permite que os colaboradores

tenham clareza sobre o que fazer, demonstrando transparência, evitando mal-

entendidos e esvaziando boatos e comentários desfavoráveis. Cada indivíduo

possui seus próprios princípios, por isso, torna-se imperativo que, para o bom

convívio e preservação das relações empresariais, todos assumam formalmente o

compromisso de praticar integralmente os princípios e diretrizes desse Código de

Ética. O respeito às leis não dá conta da complexidade das repercussões que as

ações empresariais podem provocar. Por isso, é indispensável refletir sobre o

impacto que as nossas decisões geram: Como irão afetar os nossos diversos

públicos de interesse? Como influenciarão a nossa empresa a longo prazo? Um

código de ética é um conjunto de normas que representa uma bússola para indicar

os caminhos a serem seguidos e as condutas esperadas nas relações mantidas
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com os Colaboradores, Clientes, Fornecedores, Órgãos Governamentais,

Concorrentes, Mídia e Comunidade.

CULTURA ORGANIZACIONAL

NOSSA MISSÃO

Distribuir e comercializar refinados de petróleo, alcoóis e biocombustíveis, com

qualidade, segurança, rentabilidade, sustentabilidade e responsabilidade social e

ambiental, fornecendo produtos e serviços adequados as necessidades dos

clientes, formando parcerias sólidas e duradoras.

NOSSOS VALORES

Ética: Respeitar os princípios, as politicas e os procedimentos definidos pela

empresa e regulamentados pela lei e pela sociedade, trabalhando com honestidade,

profissionalismo e transparência.

Valorização das pessoas: Humildade e coragem frente aos desafios, clareza e

precisão na divulgação da informações sem prejuizo da confidencialidade, livre

circulação de informações, integridade na preservação de nosso patrimônio e de
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nossa imagem na sociedade, tratamento imparcial e isento de interesses

particulares, favorecendo um ambiente saudável

Comprometimento: Opera de forma planejada e integrada, estimulando o trabalho

em equipe, promovendo o compartilhamento de responsabilidade e assegurando o

alcance dos objetivos de rentabilidade e sustentabilidade da liderança

Inovação: Estimular a criatividade, liderando o uso de tecnologias de ponta a

serviço dos clientes, implantando soluções diferenciadas, antecipando-se no

lançamento de produtos e serviços, assegurando a competitividade.

NOSSOS VALORES

Compromisso com o cliente: Identificar e satisfazer as necessidades presentes e

futuras dos clientes, oferecendo produtos e serviços que superem as expectativas,

com alto padrão de qualidade e atendimento, prometendo responsavelmente o que

estamos em condições de cumprir.

Responsablidade Social e Ambiental: Contribuir para o desenvolvimento consciente

e sustentado da sociedade, favorecendo o pleno exercício da cidadania e

respeitando o meio ambiente.
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INTRODUÇÃO

Este Código de Ética define as diretrizes e padrões de integridade e transparência que

obrigam e devem ser observados por todos os colaboradores, em todos os níveis da

Empresa. Até onde a natureza de cada relacionamento permitir, todos os princípios

detalhados neste documento aplicam-se nos relacionamentos que a empresa mantém

com os contratados, sub-contratados, fornecedores, consultores, estagiários, sujeitos, de

acordo com as leis nacionais vigentes. Dentro da relação estabelecida com cada

colaborador, deve-se obedecer as leis vigentes, aos regulamentos internos e externos e

às Diretrizes deste Código, com um compromisso pessoal de honestidade, fidelidade à

empresa e transparência em todas as relações laborais, sob pena de ser considerado

como desvio dos procedimentos operacionais.

1 CONFLITO DE INTERESSE.. DEVER DE FIDELIDADE E DE NÃO CONCORRÊNCIA

Um conflito de interesse, real ou potencial, existe quando o relacionamento entre um

colaborador e um terceiro pode afetar os interesses da empresa. Em seus

relacionamentos com clientes, fornecedores, contratados e concorrentes, os

colaboradores e sócios sempre priorizarão os interesses da Empresa, sobre qualquer

situação que poderá levar a um benefício pessoal real ou potencial para o próprio

colaborador, ou a qualquer de seus parentes, dependentes, amigos ou associados.

Qualquer favorecimento explícito à fornecedores ou em cotações de preços ou

concorrências públicas, sem qualquer relação com a qualidade do produto ou do serviço

será considerada como conflito de interesse. A utilização de informações confidenciais ou

fechadas (classificadas) por colaborador ou terceirizado, dentro do prazo de contrato ou
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mesmo após o término do contrato de trabalho, poderá ser considerado como crime de

concorrência desleal e sujeito a processo judicial.

2 USO DE ATIVOS –– OS ATIVOS DA EMPRESA DEVEM SER UTILIZADOS COM CUIDADO E

RESPONSABILIDADE

Os colaboradores devem assegurar que os ativos da empresa sejam utilizados para os

seus propósitos específicos e pelas pessoas devidamente autorizadas.

De acordo com as leis nacionais vigentes, cada colaborador tem a responsabilidade de

proteger a propriedade da empresa e outros ativos tangíveis e não-tangíveis contra a

utilização não autorizada, violação de confiança, dano ou perda através de negligência,

imprudência e imperícia ou intenções criminais.

3 SEGURANÇA E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DA EMPRESA – AS

INFORMAÇÕES REFERENTES AOS NEGÓCIOS DA EMPRESA SOMENTE DEVEM SER ACESSADAS

POR PESSOAS AUTORIZADAS E DEVEM SER PROTEGIDAS CONTRA EXPOSIÇÃO INDEVIDA..

Os assuntos da Empresa devem ser tratados com discrição pelos colaboradores e, dessa

forma, todo cuidado deve ser tomado ao se fazer comentários sobre os negócios,

assuntos e pessoas relativos à empresa em locais públicos. Informações sigilosas não

devem ser reveladas para terceiros a não ser que autorizado pela Empresa. As

informações abertas da empresa são públicas e estão nos quadros informativos, site,

folder, e-mail, sendo vedada a divulgação por colaboradores de informações inverídicas

ou falsas, sob pena de serem consideradas como propaganda enganosa ao mercado. As

informações que se tornarão públicas pelas publicações da empresa devem ser checadas

e rechecadas para evitar enganos ou tornar obrigação indevida perante o mercado, e

deverão ser asseguradas pela qualidade das mesmas. Os colaboradores manterão a

confidencialidade em relação a todas as informações fechadas às quais tem acesso na

execução de seu trabalho na empresa, mesmo que estas não sejam classificadas e não
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digam respeito à empresa, mas se refiram a clientes, concorrentes, fornecedores,

mercados e organizações públicas. O não cumprimento com a obrigação de

confidencialidade será considerado violação grave, caso envolva a divulgação ou a

facilitação da oportunidade de divulgar informações sobre as atividades ou negócios da

empresa que não sejam de domínio público.

A não divulgação será mantida, de acordo com as leis nacionais, até que tais informações

se tornem públicas. Para tais propósitos, legislação e, particularmente, os direitos de

privacidade, serão observados.

4 USO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS E OUTROS – HARDWARE E SOFTWARE DEVEM

SER USADOS EXCLUSIVAMENTE PARA FINS CORPORATIVOS OU OUTROS USOS

EXPRESSAMENTE AUTORIZADOS.. A UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE NÃO LICENCIADO É

ESTRITAMENTE PROIBIDA.

Os colaboradores não podem utilizar equipamentos, sistemas e dispositivos tecnológicos

e internet para outros fins, que não sejam aqueles autorizados pela empresa, e nunca

poderão ser utilizados por motivos particulares ou de entretenimento. Não é permitido o

uso de softwares e hardware que não estejam em conformidade com os padrões oficiais

da empresa, a menos que haja autorização por escrito das respectivas áreas técnicas. Os

colaboradores não devem introduzir cópias ilegais de softwares no ambiente

informatizado da empresa. Os colaboradores que utilizam recursos tecnológicos de

informática serão informados sobre as restrições aos usuários, e não violarão acordos de

licenciamento nem agirão de maneira a comprometer a responsabilidade da empresa.

O uso de bens e serviços da empresa é restrito as atividades de trabalho a serviço das

mesmas.

5 DIREITOS SOBRE A PROPRIEDADE INTELECTUAL– OS DIREITOS SOBRE

QUALQUER KNOW-HOW DESENVOLVIDO DENTRO DO AMBIENTE DE TRABALHO É

RESERVADO À EMPRESA..

Os direitos autorais proprietários sobre quaisquer conhecimentos desenvolvidos no

ambiente de trabalho pertencem à empresa, que detém o direito de explorar tais

conhecimentos da maneira, da forma e no tempo em que julgar mais conveniente, de
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acordo com as leis nacionais vigentes. A titularidade da propriedade intelectual estende-

se a planos, sistemas, procedimentos, metodologias, cursos, informes, projeções, ou

qualquer outra atividade desenvolvida na empresa, ou por contratados ou sub-contratados

da empresa sob qualquer forma.

6 AMBIENTE DE TRABALHO – A DISCRIMINAÇÃO ILEGAL NAS RELAÇÕES DE TRABALHO É

PROIBIDA. PRINCÍPIOS

Todos os colaboradores são também clientes e, portanto, merecedores de respeito,

independentemente de cargos ocupados ou tempo de atuação na Empresa. Este princípio

é também aplicável àqueles que atuam nas dependências da Empresa como contratados

/ cooperados / terceirizados.

6.1 PRINCÍPIO DA VALORIZAÇÃO

Estamos determinados a promover um ambiente de trabalho sadio e harmonioso, visando

a valorização do ser humano e o seu bem-estar pessoal, em que haja confiança, respeito,

justiça.

6.2 PRINCÍPIO DA INOVAÇÃO

O estímulo às inovações de processos, procedimentos, e usos e costumes são

incentivados bem como o desenvolvimento profissional, este último proporcionado, em

parte, por programas de treinamento e capacitação são condições básicas para o

crescimento dentro da organização.

6.3 PRINCÍPIO DA IGUALDADE

Atitudes discriminatórias no ambiente de trabalho devem ser combatidas, sejam elas

provenientes de diferenças de raça, cor, nacionalidade, religião, sexo, idade, estado civil,

orientação sexual, deficiência física ou posição social. Cultivar a consciência de que todas

as áreas têm sua importância dentro da organização, interagindo entre si de forma a

manter em perfeito funcionamento as atividades da Empresa. Com base neste princípio,

zelar para que as relações hierárquicas sejam saudáveis e norteadas pelo respeito mútuo
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entre os colaboradores. Todos devem ser tratados segundo o princípio da igualdade entre

os seres humanos.

Todas as pessoas têm o direito de se candidatar a um cargo nas empresas ou de serem

consideradas para um novo cargo, de acordo com os requisitos do mesmo e critérios de

mérito, sem discriminação arbitrária.

6.4. PRINCÍPIO DA INICIATIVA
10

As iniciativas dos colaboradores, sejam em forma de sugestões ou críticas, com vista a

produzir melhores resultados à Empresa, devem ser encorajadas.

6.5. PRINCÍPIO DOS TALENTOS

Identificar, manter e atrair talentos é um objetivo permanente dentro da nossa

Organização. Buscar a excelência no trabalho é obrigação de cada colaborador e

procurar o treinamento e a reciclagem necessária é um dever do colaborador para

consigo próprio.

6.6. PRINCÍPIO DA ÉTICA

Aqueles que ocupam posição de liderança dentro da Empresa devem dedicar especial

atenção à sua conduta e adotar uma postura ética exemplar que inspire confiança, de

forma a ser seguida pelos demais colaboradores. A ética na integridade do produto e/ou

entrega do serviço ao cliente, bem como as garantias de bons serviços, são obrigações

dos colaboradores para com o mercado.

6.7. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA

Comprometer-se com a saúde e segurança dos colaboradores, através de realização de

exames médicos periódicos e programas de vacinação, com a conscientização para o uso

de equipamentos de proteção individual e coletiva no trabalho, sempre em acordo com a

legislação vigente.

6.8. PRINCIPIO DA QUALIDADE
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Utilizar os recursos da Empresa com discernimento e racionalidade, buscar a excelência

na qualidade dos trabalhos executados, propondo sugestões, melhorias e inovações é

uma condição para o crescimento da empresa e manutenção dos empregos.

6.9. PRINCÍPIO DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

O trabalho voluntário em ações sociais da empresa é incentivado e será bem avaliado

quando das promoções ou premiações.

7. ASSÉDIO NO LOCAL DE TRABALHO

Nenhum colaborador poderá ser objeto de sanções corporais ou assédio e abuso físico,

sexual, psicológico, moral ou verbal. Todo tipo de assédio é proibido e não será tolerado.

1. Definições:

a) a palavra assédio refere-se a qualquer conduta importuna e não solicitada, verbal ou

comportamental, explícita ou implícita, a qual pela sua natureza tenha o efeito ou seja

pensada, considerando o ambiente de trabalho, para:

1. interferir no desempenho do trabalho de uma pessoa, ou resultar em um ambiente

de trabalho hostil ou injurioso;

2.   trazer como resultado, uma mudança em algumas condições em termos do

trabalho ou nepotismo, favoristimo

3. resultar em um prejuízo econômico para o colaborador ou candidato ao emprego;

4.   trazer vantagens pecuniárias ou de qualquer outra natureza, inclusive sexual para

os favorecidos ou envolvidos.

8. TRABALHO FORÇADO

A empresa não dever exigir ou extrair de qualquer colaborador, sob qualquer ameaça de

qualquer penalidade para a qual essa dita pessoa tenha se oferecido voluntariamente, ou

cujo trabalho ou serviço seja obrigado como meio de pagamento de débito anterior.
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A empresa não deve se envolver com ou apoiar a utilização de trabalho forçado, nem se

deve solicitar dos colaboradores fazer 'depositos' ou deixar documentos de identidade

quando iniciarem o trabalho com a empresa, exceto aqueles exigidos por lei.

9. TRABALHO INFANTIL

O trabalho infantil não é permitido, qualquer que seja a sua forma. Salvo quando as

disposições locais estipularem uma idade limite superior, nenhum indivíduo com idade

inferior ao fixado para o termo da escolaridade obrigatória ou inferior a 15 anos (ou 14

anos segundo as normas da convenção nº 138 da Organização Internacional do

Trabalho) poderá ser admitido a trabalhar.

10. SAÚDE

Deve-se proporcionar a todos os colaboradores um ambiente de trabalho seguro e

saudável, tendo como critério mínimo a legislação local em vigor. A empresa deve tomar

medidas que previnam acidentes e doênça no local de trabalho.

11. POLÏTICA REFERENTE A COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

A Empresa, para assegurar aos colaboradores local de trabalho saudável e seguro,

proíbe o seguinte:

1. O uso, posse, distribuição, compra ou venda de substâncias de distribuição

controlada, inclusive drogas proibidas, narcóticos, fármacos obtidos, ou usados

sem receita médica legítima, ou outras substâncias proibidas por lei, ou ter essas

substâncias e materiais nas instalações da Empresa, durante o trabalho na

empresa ou durante a operação de equipamentos da empresa;

2. O uso não-autorizado, a posse, distribuição, compra ou venda de álcool nas

instalações da empresa, durante o trabalho ou durante operação de equipamentos

da empresa;
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3. Apresentar-se ao trabalho ou trabalhar sob a influência de substâncias de

distribuição controlada por lei, inclusive, mas não se limitando a, drogas ilegais,

narcóticos, substâncias proibidas por lei, ou bebidas intoxicantes;

4. O uso de qualquer substância que possa causar ou contribuir para o desempenho

inaceitável no trabalho ou para um comportamento fora do usual durante o

trabalho;

5. O porte ou uso de qualquer tipo de arma de fogo ou arma branca no recinto do

trabalho.;

6. É vedado aos colaboradores desenvolverem ou patrocinarem atividades políticas

dentro da área da empresa, ou a emitirem opiniões partidárias.

7. É vedado a comercialização de quaisquer produtos nas dependências da empresa

ou não, em razão do exercício da função desempenhada.

8. É vedado que o colaborador desenvolva atividades que não agreguem valor para

empresa.

12. RELAÇÃO E INTERAÇÃO COM PARCEIROS E FORNECEDORES

A escolha e contratação de fornecedores devem basear-se em critérios técnicos,

profissionais e éticos a serem conduzidas por meio de processos pré-determinados que

não permitam a possibilidade de serem as decisões de compra tomadas para atender aos

interesses pessoais do colaborador e sim que assegurem à Empresa e sua clientela, a

melhor relação custo - benefício. Deve-se buscar, nesses parceiros, identificação com a

nossa missão e valores, bem como o comprometimento nas relações recíprocas. É

vedada a relação de negócios com fornecedores de reputação duvidosa, que explorem

direta ou indiretamente mão-de-obra infantil ou escrava, bem como os que não atendam à

legislação em vigor. A relação entre a Empresa e seus fornecedores deve ser harmoniosa

e transparente, de forma a garantir qualidade e confiabilidade nos serviços contratados. A

gestão dos contratos deve acontecer de forma a assegurar os direitos e deveres entre as

partes, observando-se sempre prazos de validação dos serviços prestados neles

vigentes, bem como garantias, assistência técnica, com a emissão de notas fiscais que

não permitam a adulteração dos registros contábeis, assim como os pagamentos e
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eventuais prorrogações, para desta forma garantir a qualidade dos serviços contratados e

o perfeito andamento daqueles por nós oferecidos.

13. CONTABILIDADE E CONTROLES INTERNOS

É essencial que todas as transações da Empresa sejam contabilizadas de forma precisa.

Os controles internos são parte importante, pois se destinam a assegurar a integridade

dos dados contidos nos relatórios financeiros, e constituem proteção segura contra uso

inadequado de recursos da Empresa. Para assegurar a integridade de nossos registros,

os lançamentos devem ser preparados com o máximo critério, incluindo todos os

documentos relativos às transações descritas. Todos os colaboradores contribuem de

alguma forma para esses registros, preparando relatórios de despesas, etc. Cabe a eles

apresentarem dados exatos, não sendo admitido nenhum registro falso. Em hipótese

alguma serão admitidos dados incompletos de ativo, passivo, receita ou despesa da

Empresa. Se algum colaborador tiver conhecimento de procedimento contrário, deverá

informar à sua diretoria. Por ocasião de auditoria, os colaboradores deverão prestar total

assistência aos auditores, não sendo tolerada qualquer informação falsa ou enganosa,

nem interferência no processo de auditoria.

14. SÓCIOS / ACIONISTAS

Investir prudentemente, de forma a atrair o investimento necessário para manter, melhorar

e expandir os negócios, assegurando a todos os sócios um justo retorno. Divulgar

informações dos atos da Administração a todos os sócios, com a finalidade de garantir-

lhes a transparência na condução do negócio. Observar a legislação pertinente às

empresas Limitadas e no que for necessário das empresas de capital aberto, garantindo

segurança aos sócios. Manter um sistema de Governança Corporativa para a alta

administração dando a necessária transparência ao mercado dos atos de seus gestores.

15. MEIO AMBIENTE

Promover a conscientização da população em geral, bem como de seus colaboradores,

de que o meio ambiente é fonte de suprimento vital e deve contar com o compromisso de
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todos para a sua conservação, defesa e valorização. Sendo vedado o uso de recursos

naturais em atividades estranhas aos interesses da empresa. Cumprir as exigências da

legislação ambiental. Utilizar critérios de avaliação de impacto ambiental nas atividades

desenvolvias pela Empresa, bem como promover as devidas compensações originadas

por essas atividades. Otimizar o uso de materiais e equipamentos recicláveis e/ou

reutilizáveis, com a aplicação de tecnologias não nocivas ao meio ambiente. Desenvolver

competências de valorização, conservação e melhoria ambiental junto às comunidades

em que atua.

16. ÓRGÃOS PÚBLICOS

Atender, sempre que razoáveis e fundamentadas no bem comum, às solicitações do

Poder Público, seus agentes reguladores e fiscalizadores, sindicatos, entidades de classe

e organizações não governamentais, com presteza, rapidez e transparência. Adotar

elevados padrões de honestidade e integridade em todos os contatos com

administradores e funcionários do setor público, evitando sempre que nossa conduta

possa parecer imprópria. Não manifestar publicamente opinião sobre atos ou atitudes de

funcionários públicos ou fazer comentários de natureza política que possam refletir

negativamente na imagem da Empresa. Ao defender os interesses da Empresa, agir com

fundamento nos nossos padrões de atuação, observando sempre os mais elevados

princípios éticos e o respeito às leis e normas vigentes.

17. CUMPRIMENTO AO CÓDIGO DE ÉTICA
17

Espera-se que todos os colaboradores tenham uma conduta íntegra compatível com os

valores da empresa, sendo responsáveis pelo cumprimento do Código de Ética.

Assim sendo:

1.   Ao tomar conhecimento de situações que caracterizem conduta ilegal, duvidosa ou

não ética, o responsável pela área ou a própria área de RH deve ser comunicada

imediatamente, sem omissões ou anonimatos;

2. É inadmissível o fornecimento de informações falsas ou adulteradas bem como sua

propagação;
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3. É inadmissível a participação em atos que violem o Código de Ética, bem como

sua convivência, autorização e omissão de fatos relacionados;

4. Os erros eventualmente cometidos devem ser reconhecidos honestamente e

informados imediatamente à liderança ou responsável pela área para sua devida

correção;

5. Todos os colaboradores devem conhecer e seguir as políticas e normas da

empresa.

O Código de Ética, aqui descrito apresenta linhas gerais de conduta, mas não detalha as

inúmeras situações que podem surgir no dia a dia. A busca pela postura ética, contudo,

deve ser um objetivo constante, o que significa que, além de agir de forma justa, todos

devem combater, dar exemplo e evitar que atos antiéticos sejam cometidos ou se repitam

ao seu redor. Como parâmetro, sempre que se deparar diante de uma situação de dúvida

quanto à conduta, é pertinente averiguar e ponderar, se a ação ou a decisão a ser tomada

é legal (do ponto de vista jurídico), é autorizada pela empresa, não fere os princípios da

empresa, é justa com os envolvidos e não compromete os seus valores éticos e o respeito

que tem de si próprio. Em caso de dúvida envolvendo questões éticas, deverá sempre

obter informação de sua liderança ou da área de RH, valendo-se o mesmo princípio para

os parceiros, que devem buscar orientação do responsável pela parceria com a empresa.

1.  A DNP-Distribuidora Nacional de Petróleo incentiva a todos os colaboradores que,

em caso de dúvidas e situações não descritas neste código, entrem em contato

com os seus líderes imediatos ou setor de RH, nessa ordem. No caso de

inconveniência nesses contatos, quando justificável, deverá ser procurado os

Diretores da DNP;

2. Terceiros e prestadores de serviços não pontuais incluem-se na obrigatoriedade de

adesão integral a esse código, sob pena de terem seus respectivos contratos

cancelados;

3. A aplicação das diretrizes do Código é função relevante de cada um dos

colaboradores e se encontra respaldada nas políticas e procedimentos

administrativos da empresa;
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4. Adotar comportamento contrário ao estabelecido neste documento, implicará em

sanções e/ou punições cabíveis (advertência verbal, 03 (tres) advertências

escritas, 03 (três) suspensões seguidas de demissão por justa-causa),

considerando regulamentos internos e legislações aplicáveis;

5. O conteúdo desse código será revisado sempre que necessário, com o período

mínimo de um ano.

DIRETZES FINAI

Código de Conduta e Ética no Negócio

Eu,...........................................................................................................................................

Matricula......................................................Cargo.................................................................

Declaro que li e estou de acordo com o Código de Conduta e Ética no Negócio da

Distribuidora Nacional de Petróleo, ficando ciente que adotar comportamento contrário ao

estabelecido neste documento implicará em sansões e/ou punições cabíveis (advertência

verbal, 3 (três) advertências escritas seguida de suspensão com desconto no salário) e

demissão considerando regulamentos internos e legislações aplicáveis.

Manaus (AM) .............. de ................................................. de 200.............

................................................................................................................................................

Assinatura
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